
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.390. DE 20 DE AGOSTO DE 2o19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS /WRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', b 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVTT FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS COM COMPLEMENTAÇÃO DE LICITAÇÃO AO
CONTRATO 202/2008 DA CPFL - RI 747.978 - PROCESSO: 33.697-5/2008-2

REF. SOLICITAÇÃO 585 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 347.772,21 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL SETECENTOS E SETENTA E
001S REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.452.0186.2697 MANUTENCAO E REFORMA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

570i FUNDO MUNICIPAL DE iLUMnqACÃO PUBLICA/cip/LC988/14

R$

TOTAL....R$

347.772,21

347.772,21 '

ART. 2' - A COBERTUjtA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', TNCISO T DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA D/WA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFElpúRA no MUNtCiPiO DE JUNDIAI

Decret

LÜIZ F

JOSÉANTONlqPAMMOSCHI /

GESTOR DA UNIDADE DqCOVEKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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